
 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SOURE 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL 

((MMAARRÇÇOO  DDEE  22001199))  

João Eduardo Dias Madeira Gouveia, Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 

Santa Casa da Misericórdia de Soure: 

No uso da competência expressa no n.º 1 do Art. 27.º do Compromisso e nos termos 

do n.º 2-b) do seu Art. 26.º, convoco a Assembleia Geral da Irmandade para a 

Reunião Ordinária a realizar na sua sede social, sita na Avenida dos Bombeiros 

Voluntários desta vila de Soure, no próximo dia 22 de Março (Sexta Feira), pelas 

20H00, com a seguinte 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E 

CONTAS DO EXERCÍCIO SOCIAL DO ANO DE 2018. 

O suporte documental da Ordem de Trabalhos estará disponível para consulta na 

Secretaria desta Santa Casa. 

De acordo com o estabelecido no n.º 1 do Art. 28.º do Compromisso, a Assembleia 

reunirá à hora marcada, em primeira convocação, desde que esteja presente mais 

de metade dos Irmãos com direito a voto ou trinta minutos depois, em segunda 

convocação, com qualquer número de Irmãos presentes. 

 

Soure, 6 de Março de 2019 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 

 

 

 

(João Gouveia, Dr.) 


